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Nos termos do artigo 20, inciso XXIV da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV e 166 da XI Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado à Secretaria de Educação, Sec. Renilda Peres de Lima, para que forneça as seguintes informações a respeito sobre o pagamento dos magistérios:
1. Qual a data prevista para o pagamento da terceira parcela do abono fundeb para o quadro do magistério?
2. Qual o motivo dos atrasos referente aos pagamentos citados?

JUSTIFICATIVA

Este mandato recebeu inúmeras solicitações pedindo ajuda para questionamentos com relação ao atraso no pagamento dos magistérios referente à terceira parcela do abono fundeb.
Para tanto, procura-se tomar ciência das informações para que se tenha certeza do devido cuidado e cautela, o qual deve assegurar o direito dos magistérios.
Segundo o Decreto Nº 66.624, de 1º de abril de 2022, que atualiza o valor global de que trata o § 1º do artigo 1º do Decreto nº 66.351, de 17 de dezembro de 2021, ficou disciplinado, em seu parágrafo único a seguinte disposição: “Parágrafo único - O acréscimo do valor global de que trata o "caput" deste artigo é destinado ao pagamento da 3ª (terceira) parcela do Abono-FUNDEB aos profissionais da educação básica vinculados à Secretaria de Educação, em complementação, conforme estabelecido no § 2º do artigo 1º e artigo 5º, ambos do Decreto nº 66.351, de 17 de dezembro de 2021.”.
Justifica-se o presente Requerimento na prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública, quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento ao interesse público.

Sala das Sessões, em 26/4/2022.
a) Monica da Mandata Ativista 
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